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Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

Fwd: Solicitação de esclarecimento - Pregão Eletrônico Nº 227/2023 - Nova
Friburgo/RJ
3 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 11 de dezembro de 2023 às 10:37
Para: Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: <yuri.braga@gruponutrir.net.br>
Date: seg., 4 de dez. de 2023 às 10:12
Subject: Solicitação de esclarecimento - Pregão Eletrônico Nº 227/2023 - Nova Friburgo/RJ
To: <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>
Cc: <licitacao@gruponutrir.net.br>

Prezado Senhor(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, bom dia!

O Grupo Nutrir, Sociedade Empresária situada à Rua Presidente Getúlio Vargas, Nº 380 - Loja A - Barra - Muriaé/MG,
vem, por meio deste, solicitar, respeitosamente, esclarecimento acerca do Edital de Licitação referente ao Pregão
Eletrônico Nº 227/2023, que ocorrerá no dia 15/12/2023, cujo objeto é o registro  de  preço para futura e eventual
aquisição, sob demanda, de fórmula infantil, para atender as necessidades do Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de
Castro, Farmácia Complementar e Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa IST/AIDS/HV.

Em análise ao referido edital, restaram dúvidas acerca das seguintes exigências editalícias:

Na seção destinada aos documentos de habilitação, especificamente, no capítulo 21, "Da qualificação econômico-
finaceira", é exigida a seguinte comprovação: 

21.2 - Comprovação de capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta,
na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

Em consulta ao nosso setor de contabilidade, questionamos se essa exigência poderia ser comprovada por meio da
apresentação do Balanço Patrimonial, que por sua vez, é a comprovação do patrimônio líquido da empresa na qual
pretendemos nos credenciar no referido certame. Segundo nossa contabilidade, entende-se que um dos meios legais
para comprovar o patrimônio líquido da empresa seria sim a apresentação do balanço patrimonial da empresa. No
entanto, eles nos orientaram a solicitar tal esclarecimento, a fim de constatarmos se a exigência desta Comissão de
Licitações seria mesmo o Balanço Patrimonial para fins de comprovação de patrimônio líquido, ou se a exigência seria a
comprovação através da apresentação dos índices econômicos financeiros, como, por exemplo,  índice ROE, que
demonstra o retorno do patrimônio líquido. 

Ademais, ainda acerca de tal exigência, e sobre orientação do nosso setor financeiro, gostaríamos de esclarecer outra
dúvida sobre a porcentagem exigida para tal comprovação. É citado, no mesmo trecho acima destacado, que deverá ser
comprovado patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do item pertinente. No caso de um dos CNPJs
pertencentes ao nosso grupo, o qual pretendemos utilizar para fins de participação nas cotas exclusivas e reservadas às
MEs e EPPs, o patrimônio líquido está fixado em R$ 99.737,27 para o último exercício social. Desta forma, considerando
que o item mais caro do qual poderemos potencialmente participar possui o valor de R$ 195.016,00, calculando-se os
10% exigíveis (por item), deveríamos ter (em tese) um patrimônio líquido mínimo de R$19.501,60, que, por sua vez,
estaria dentro do valores fixados para o nosso patrimônio líquido acima referenciado? 

Certos de vossa colaboração, agradecemos, desde já, pela atenção dispensada!

--

Qualquer dúvida estou à disposição.

Atenciosamente.
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Yuri Braga
Assistente Administrativo 
Fone: (32) 3721-9764
yuri.braga@gruponutrir.net.br

Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com> 11 de dezembro de 2023 às
11:54

Para: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Bom dia senhor licitante

Em resposta aos esclarecimentos solicitados, informamos que a comprovação deverá ser feita através da apresentação do
balanço patrimonial, através do capital social da empresa, e que, caso os documentos não sejam suficientes para a referida
comprovação, a empresa deverá apresentar os índices atualizados.
Referente ao percentual de 10%, deverá ser considerado o valor estimado da contratação.

Atenciosamente

Eliza Souza Machado
Pregoeira da Comissão de Pregão III
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com> 11 de dezembro de 2023 às 14:05
Para: yuri.braga@gruponutrir.net.br
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